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 DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

EXTRATO DE ARP
Processo nº 2023/0016951
Pregão Eletrônico nº 046/2023
ARP nº 034/2023
Órgão Gerenciador: Defensoria Pública do Estado de São 

Paulo
Detentora: Oldserv Construtora LTDA.
CNPJ: 11.165.855/0001-99
Objeto: registro de preços prestação de serviços de manu-

tenção predial corretiva com fornecimento de mão de obra, 
materiais, ferramentas e equipamentos adequados, nas unida-
des da Defensoria Pública situadas na capital

Parecer jurídico: Parecer AJ nº 368/2023, de 04 de outubro 
de 2023

Data da Assinatura: 10/11/2023
Validade do Registro de Preços: 12 (doze) meses, contado 

a partir da data da publicação do extrato da Ata de Registro de 
Preços no Diário Oficial do Estado

Valor total registrado: R$ 896.664,82 (oitocentos e noventa 
e seis mil, seiscentos e sessenta e quatro reais e oitenta e dois 
centavos)

Natureza da Despesa: 44.90.39-79
Fonte de Recursos: 1.760.20002
Programa de Trabalho: 03.092.4200.5798.0000
Gestor da ARP:  Diretor do Departamento de Engenharia e 

Arquitetura, Francisco Mendes de Souza Filho
 Processo SEI nº 2023/0006112
Objeto: fornecimento e instalação de películas de proteção 

e controle solar, linha arquitetônica, profissional e de alta 
performance

Com fundamento no artigo 4º, inciso XXII da Lei Federal 
nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e no art. 12, inciso I do Ato 
Normativo DPG nº 100, de 23 de outubro de 2014, HOMO-
LOGO o resultado do Pregão Eletrônico nº 049/2023, OC Nº 
420030000012023OC00120, conforme abaixo, SEM ADJUDICÁ-
-LO, por se tratar de Sistema de Registro de Preços:

* LOTE 01
Empresa Vencedora:  WT PELÍCULAS LTDA.
CNPJ/MF: 11.325.873/0001-90
Valor Final: R$ 67.865,00 (sessenta e sete mil, oitocentos e 

sessenta e cinco reais)
* LOTE 02
Empresa Vencedora: WT PELÍCULAS LTDA.
CNPJ/MF 64.088.214/0001-44
Valor Final: R$ 129.174,90 (cento e vinte e nove mil, cento 

e setenta e quatro reais e noventa centavos)
* LOTE 03
Empresa Vencedora: WT PELÍCULAS LTDA.
CNPJ/MF 64.088.214/0001-44
Valor Final: R$ 90.996,00 (noventa mil, novecentos e 

noventa e seis reais)
* LOTE 04
Empresa Vencedora: WT PELÍCULAS LTDA.
CNPJ/MF 64.088.214/0001-44
Valor Final: R$ 70.680,00 (setenta mil, seiscentos e oitenta 

reais)
Por se tratar de Sistema de Registro de Preços e em 

decorrência da homologação, as autorizações das respectivas 
despesas deverão ocorrer à medida que houver utilização da ata 
de registro de preços.

 NÚCLEO ESPECIALIZADO DE CIDADANIA 
E DIREITOS HUMANOS

 A Defensora Pública Coordenadora do Núcleo Especializado 
de Cidadania e Direitos Humanos, Dra. Fernanda Penteado Bale-
ra, convoca, nos termos do art. 18, inc. III da Deliberação nº 38, 
de 04-05-2007, os/as Defensores/as Públicos/as do Estado, inte-
grantes do Núcleo, a seguir nominados/as, para participarem de 
forma remota, sem prejuízo de suas atribuições, a realizar-se 
no dia 17/11/2023, das 9h às 12h, via plataforma Microsoft 
Teams: Amanda Moniz de Abreu; Amanda Pilon Barsoumian; 
Antônio José Maffezoli Leite; Cecilia Nascimento Ferreira; Caio 
Jesus Granduque José; Daniela Batalha Trettel; Davi Quintanilha 
Failde de Azevedo; Fernanda Dutra Pinchiaro; Gabriela Galetti 
Pimenta; Marcelo Dayrell Vivas; Mario Thiago Moreira; Paula 
Albernaz Rodrigues da Cruz; Paulo Fernando Esteves de Alvaren-
ga II; Renato Campos Pinto de Vitto; Surrailly Fernandes Youssef; 
Thalita Veronica Goncalves e Silva; Vitor Ortiz Amando de 
Barros. Ordem do dia:  I - Leitura e aprovação da ata da reunião 
anterior; II - Comunicações da Coordenação;  III - Manifestações 
dos integrantes do Núcleo sobre assuntos diversos; e IV - Dis-
cussão de Procedimento Administrativo: 077/2014; 019/2017; 
018/2018; 056/2019; 011/2023; e Procedimento Administrativo 
009/2023. 

sp.def.br, em arquivo digital único no formato PDF, os seguintes 
documentos:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Institui-
ção de Ensino, constando o vinculo, semestre em curso e horário 
de aula e CNPJ da Instituição;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde 
o/a candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade;

- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal 
das Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 
18 anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual 
das Comarcas onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos 
de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do 
Brasil. (SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB 
para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante 
de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, 
caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

- Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

- Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela 
Secretaria da Receita Federal;

- 1 foto 3x4.
NOME
MICHELE DA SILVA DORNELAS
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Diretor Técnico de 13/11/2023
Convocando o/a candidato/a aprovado/a em Concursos de 

Estagiários/as de Pós-Graduação, abaixo relacionado/a, para até 
o dia 21/11/2023, encaminhar à Defensoria Pública do Estado 
de São Paulo - Unidade Franco da Rocha através do endereço 
eletrônico cteixeira@defensoria.sp.def.br e fbraz@defensoria.
sp.def.br, em arquivo digital único no formato PDF, os seguintes 
documentos:

O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deve-
rá encaminhar para o endereço eletrônico indicado na convoca-
ção, os seguintes documentos, em arquivo único formato "pdf", 
para fins de início de exercício, no prazo de até 15 dias, a partir 
da convocação:

a) Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão/ã português/a residente no Brasil;

b) Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

c) Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela 
Secretaria da Receita Federal;

d) Declaração, fornecida pela secretaria da instituição de 
ensino superior com número do CNPJ, que comprove o requisito 
no item “V” do Capítulo II. A declaração a que se refere este 
item, para fins de credenciamento, terá validade de trinta dias;

e) Documento que comprove eventual alteração de nome 
em relação aos documentos apresentados;

f) Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

g) Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos,ou título de eleitor/a com o compro-
vante de votação na última eleição (www.tse.gov.br);

h) Atestado de antecedentes criminais e certidão dos distri-
buidores criminais da Justiça Federal e Estadual das Comarcas e 
Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 
(dezoito) anos de idade, cuja pesquisa também deverá realizada 
em caso de alteração ou retificação de nome;

i) Comprovante de residência (conta atualizada de energia 
elétrica, água, gás ou telefone fixo).

j) Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco 
do Brasil. (estar com os documentos solicitados pelo BB para 
abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de 
residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

7. Os/as candidatos/as convocados/as que não apresenta-
rem os documentos no prazo previsto no item acima, bem como 
os que não entrarem em exercício, serão desclassificados/as e 
excluídos/as do exame para todos os fins.

8. A falta de comprovação de qualquer dos requisitos para 
credenciamento até a data de início do exercício ou a prática 
de falsidade ideológica em prova documental acarretará can-
celamento da inscrição do/a candidato/a, sua eliminação do 
respectivo exame de qualificação e anulação de todos os atos com 
respeito a ele/a praticados pela Defensoria Pública do Estado de 
São Paulo, ainda que já tenha sido publicado o Edital de Homolo-
gação do resultado final, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.

NOME
DAYANA PENICHE PEREIRA DA SILVA

do Estado de São Paulo - Unidade Franco da Rocha, através do 
endereço eletrônico fbraz@defensoria.sp.def.br e cteixeira@
defensoria.sp.def.br, em arquivo digital único no formato PDF, os 
seguintes documentos:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Institui-
ção de Ensino, constando o vinculo, semestre em curso e horário 
de aula e CNPJ da instituição.

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde 
o/a candidato/a residiu a partir dos

18 (dezoito) anos de idade;
- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal 

das Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 
18 anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual 
das Comarcas onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos 
de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do 
Brasil. (SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB 
para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante 
de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, 
caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

- Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

- Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela 
Secretaria da Receita Federal

- 1 foto 3x4.
NOME
Renan Lacerda Da Silva
Jonatas Rosa da Silva
Lucas Alexandre Magalhães da Silva
Emilly Viscardi Vaz
Lucas vilas boas medeiros
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Diretor Técnico de 13/11/2023
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Con-

curso de Estagiários/as de Direito da Defensoria Pública abaixo 
relacionados/as, para até o dia 16/11/2023, encaminharem à 
Defensoria Pública do Estado de São Paulo - Unidade Gua-
rulhos, através dos endereços eletrônicos cpitta@defensoria.
sp.def.br, em arquivo digital único no formato PDF, os seguintes 
documentos:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Institui-
ção de Ensino, constando o vinculo, semestre em curso e horário 
de aula e CNPJ da instituição.

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde 
o/a candidato/a residiu a partir dos

18 (dezoito) anos de idade;
- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal 

das Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 
18 anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual 
das Comarcas onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos 
de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do 
Brasil. (SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB 
para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante 
de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, 
caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

- Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

- Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela 
Secretaria da Receita Federal

- 1 foto 3x4.
NOME
Gabriel Fernandes Silva Baleeiro
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Diretor Técnico de 13/11/2023
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Con-

curso de Estagiários/as de Direito da Defensoria Pública abaixo 
relacionados/as, para até o dia 17/11/2023, encaminharem à 
Defensoria Pública do Estado de São Paulo - Unidade Itaqua-
quecetuba, através do endereço eletrônico asantos@defensoria.

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde 
o/a candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade;

- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal 
das Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 
18 anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual 
das Comarcas onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos 
de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do 
Brasil. (SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB 
para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante 
de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, 
caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

- Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

- Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela 
Secretaria da Receita Federal;

- 1 foto 3x4.
NOME
Maria Fernanda Veltre da Silva.
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Diretor Técnico de 13/11/2023
Convocando a candidata aprovada em Concursos de Esta-

giários/as de Pós-Graduação abaixo relacionada, para até o 
dia 21/11/2023, encaminhar à Defensoria Pública do Estado de 
São Paulo - Unidade Campinas, através do endereço eletrônico 
rpalmeida@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital único no 
formato PDF, os seguintes documentos:

O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deve-
rá encaminhar para o endereço eletrônico indicado na convoca-
ção, os seguintes documentos, em arquivo único formato "pdf", 
para fins de início de exercício, no prazo de até 15 dias, a partir 
da convocação:

a) Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão/ã português/a residente no Brasil;

b) Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

c) Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela 
Secretaria da Receita Federal;

d) Declaração, fornecida pela secretaria da instituição de 
ensino superior com número do CNPJ, que comprove o requisito 
no item “V” do Capítulo II. A declaração a que se refere este 
item, para fins de credenciamento, terá validade de trinta dias;

e) Documento que comprove eventual alteração de nome 
em relação aos documentos apresentados;

f) Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

g) Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos,ou título de eleitor/a com o compro-
vante de votação na última eleição (www.tse.gov.br);

h) Atestado de antecedentes criminais e certidão dos distri-
buidores criminais da Justiça Federal e Estadual das Comarcas e 
Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 
(dezoito) anos de idade, cuja pesquisa também deverá realizada 
em caso de alteração ou retificação de nome;

i) Comprovante de residência (conta atualizada de energia 
elétrica, água, gás ou telefone fixo).

j) Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco 
do Brasil. (estar com os documentos solicitados pelo BB para 
abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de 
residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

7. Os/as candidatos/as convocados/as que não apresenta-
rem os documentos no prazo previsto no item acima, bem como 
os que não entrarem em exercício, serão desclassificados/as e 
excluídos/as do exame para todos os fins.

8. A falta de comprovação de qualquer dos requisitos para 
credenciamento até a data de início do exercício ou a prática 
de falsidade ideológica em prova documental acarretará can-
celamento da inscrição do/a candidato/a, sua eliminação do 
respectivo exame de qualificação e anulação de todos os atos 
com respeito a ele/a praticados pela Defensoria Pública do 
Estado de São Paulo, ainda que já tenha sido publicado o Edital 
de Homologação do resultado final, sem prejuízo das sanções 
legais cabíveis.

NOME
BRUNA VALLIM PASOTTI.
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Diretor Técnico de 13/11/2023
Convocando as candidatas aprovadas em Concursos de 

Estagiários/as de Direito da Defensoria Pública abaixo relacio-
nadas, para até 21/11/2023, encaminharem à Defensoria Pública 
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